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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

Departamento de Licitação e Contratos


CONTRATO N°035/2014
O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 03.238.987/0001-75, com sede à Rua Guairá, 777, centro, nesta cidade de Marcelândia - MT, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, brasileiro, casado, portador do RG nº. M-930.500 SSP/MG e do CPF nº. 174.151.101-10, na qualidade de CONTRATANTE e do outro lado a empresa A C ARAÚJO AGÊNCIA DE NOTICIAS E PUBLICAÇÕES LTDA EPP, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ Nº 02.033.384/0001-74, localizada a Rua Voluntario da Pátria, nº 350, Centro Norte, Município de Cuiabá – MT, denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, neste ato representada por seu representante legal, Sr. ANTONIO CARLOS ARAUJO, brasileiro, divorciado, cadastrado no CPF nº 291.930.101-25 e RG n.º 0558910-0 SJ/MT, aqui denominado CONTRATADO, que entre si ajustam as seguintes cláusulas, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO
1.1 A contratante por este instrumento, firma o contrato para Contratação de Empresa para Efetuar Publicações Oficiais do Município de Marcelândia – MT, visando suprir às necessidades da Prefeitura Municipal e demais órgãos ligados às secretarias correspondentes, de acordo com a Ata de Registro de Preços nº 056/2013.
CLÁUSULA SEGUNDA – FINALIDADE
2.1 A finalidade é a Contratação de Empresa para Efetuar Publicações Oficiais do Município de Marcelândia – MT, visando suprir às necessidades da Prefeitura Municipal e demais órgãos ligados às secretarias correspondentes, de acordo com a Ata de Registro de Preços nº 056/2013.
CLAUSULA TERCEIRA – DA LICITAÇÃO
3.1 Para a presente contratação foi realizado processo licitatório na Modalidade Pregão Presencial n.º 059/2013, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02.

CLÁUSULA QUARTA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES
4.1 As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 A Vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do mesmo, prorrogável no interesse das partes por iguais e sucessivos períodos até o máximo previsto em Lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
6.1 O valor do presente contrato é de R$ 86.500,00 (oitenta e seis mil e quinhentos reais), conforme os itens descritos na tabela constante na Ata de Registro de Preço nº056/2013.
6.2 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 

6.3- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO.

6.4- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

6.5- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

6.6- O CNPJ da detentora do contrato constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

6.7- Nenhum pagamento será efetuado a detentora do contrato enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA SETIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1 A fiscalização do contrato será realizada pelo Município de Marcelândia através de(a) servidor(a) devidamente nomeado através do Decreto Municipal nº 084/2014. 

7.2 A fiscalização realizada pelo município não exclui responsabilidade da detentora do contrato pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto contratado, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
CLÁUSULA OITAVA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS.
8.1 As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos resultantes desta pactuação.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser cancelado pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pela “PROMITENTE FORNECEDORA”, sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO.

9.2 O presente contrato poderá ser cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor do contrato quando:

9.2.1 – O contratado não cumprir as obrigações constantes deste contrato;

9.2.2 – O contratado não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.2.3 -  O contratado der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor;

9.2.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais;

9.2.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o contratado não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração do presente contrato. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação.

9.4 - Pelo contratado, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências deste contrato, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93.

9.4.1 - A solicitação do contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.
94.2 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das clausulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa nos termos do art. 77 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA DECIMA – DAS OBRIGAÇÕES
10.1 – Do CONTRATANTE:

10.1.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste Contrato, conforme ajuste representado pela nota de empenho;

10.1.2- Aplicar ao contratado, penalidades, quando for o caso;
10.1.3- Prestar ao contratado toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho;

10.1.4- Efetuar o pagamento ao contratado no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

10.1.5- Notificar, por escrito, ao contratado, da aplicação de qualquer sanção.

10.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

10.2 – Do CONTRATADO

São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes:
10.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida;

10.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos;

10.2.3- Manter, durante a validade do contrato, as mesmas condições de habilitação;

10.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;

10.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS
11.1 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará ao contratado às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se:

a) advertência;

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato;

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual;

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual;

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o

Município, no prazo de até 2 (dois) anos;

f) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

11.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

11.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

11.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS
12.1 Aplica-se a Lei n.º 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL
13.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial nº. 059/2013, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1 Os recursos para o pagamento deste Contrato serão oriundos dos recursos próprios da CONTRATANTE, e serão empenhados nas seguintes dotações orçamentárias:

11.001.04.123.0006.2009.33.90.30.00
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 


15.1 O foro da Comarca de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, é o competente para dirimir eventuais pendências acerca deste contrato, na forma da lei nacional de licitações, art. 55, § 2º.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS


16.1 Como condição para o pagamento, o contratado deverá se encontrar nas mesmas condições requeridas na licitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos aos serviços fornecidos e aceitos.

16.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima referida.

16.3 Este contrato se sujeita ainda às Leis municipais inerentes ao assunto. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Marcelândia – MT, 15 de agosto de 2014.

      _______________________________________

        ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
                    ________________________________________________

A C ARAÚJO AGÊNCIA DE NOTICIAS E PUBLICAÇÕES LTDA EPP 

CONTRATADA
Testemunhas:

Nome:_____________________________      Nome: ___________________________
CPF nº_____________________________     CPF nº___________________________
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